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INDICAÇÃO Nº 14/2026

Que  o  Poder  Executivo,  através  da  Secretaria
competente,  realize  os  serviços  de  recuperação,
piçarramento e patrolamento da estrada rural que dá
acesso à localidade Cantos, contemplando toda a sua
extensão

                      LEVI COELHO MARINHO vereador com assento nesta
CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após
ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO
RODRIGUES Prefeito Municipal, a seguinte providencia:
                              Que o Poder Executivo, através da Secretaria competente,
realize os serviços de recuperação, piçarramento e patrolamento da
estrada rural que dá acesso à localidade Cantos, contemplando toda a
sua extensão.

Justificativa

A presente proposição visa garantir a trafegabilidade segura e eficiente para
os moradores da região. É fundamental ressaltar que a manutenção parcial não
supre as necessidades da comunidade, sendo indispensável que o serviço seja
executado do início ao fim do trecho, abrangendo toda a sua extensão.

                             A precariedade da via em diversos pontos isola famílias,
dificulta o trajeto do transporte escolar e onera o escoamento da produção
rural. Uma intervenção completa evitará que pontos críticos remanescentes
voltem  a  comprometer  a  estrada  em  curto  prazo,  garantindo  maior
durabilidade  ao  serviço  público  e  melhor  aplicação  dos  recursos.

                      Certo da compreensão e da urgência que o caso requer, submeto
esta indicação à apreciação do Plenário e posterior execução do Executivo
Municipal.
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SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
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Vereador


